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MOÇÃO DE APLAUSOS N.º 04/2020. 

 
 
 

  Data: 08/09/2020. 
 
 

O vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições previstas no 
Regimento Interno da Câmara, requer, seja registrada em ata, bem como encaminhada 
cópia da presente proposição de congratulação/aplausos ao Cabo da Polícia Militar Sr. 
João Cleber Bopko, lotado no Grupo de Polícia Militar do município de Monte Castelo/SC. 

O mesmo faz-se pelo honroso ato de salvamento prestado pelo mesmo, no último 
dia 10, quando durante um deslocamento à cidade de Canoinhas, para uma consulta 
médica, nas proximidades do município de Major Vieira/SC, ao perceber a existência de 
pessoas à beira da rodovia, em sinalização de pedido de socorro com uma criança de 
cerca de 1 ano e cinco meses, em grave situação, narrada como de “desfalecimento”, 
junto aos braços da mãe, parou imediatamente seu veículo, vindo a prestar de imediato 
os primeiros socorros de forma crucial a possível reanimação da mesma (manobra de 
Heimlich).  

Realizada a desobstrução das vias aéreas da criança, conduziu ainda o mesmo, 
mãe e filho em seu carro até o Corpo de Bombeiros da cidade de Major Vieira/SC, onde 
solicitou auxílio aos socorristas, em razão de quadro convulsivo apresentado pela criança. 

 Por assim ser, firmo a presente Moção de Aplauso/Congratulação como forma de 
expressar o profundo reconhecimento e apoio a este excepcional profissional que em 
atitude de extrema competência salvou a vida da criança, merecendo nossa homenagem. 

  
 

Sala das sessões em 08 de setembro de 2020 
 
 
 

DIOGO SIMÃO SUDOSKI – Vereador autor 
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